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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.418 DE 16 DE JULHO DE 2025. 

Institui o Projeto de Lei “Memória Limpa” que dispõe sobre a vedação à atribuição de nomes de pessoas condenadas por crimes com sentença transitada em julgado a bens públicos do Município de Araxá, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Rodrigo Eduardo da Silva – Investigador Rodrigo, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica vedada, no âmbito do Município de Araxá, a atribuição de nomes de pessoas físicas a logradouros, prédios, praças, vias, equipamentos ou quaisquer bens públicos, a concessão de títulos honoríficos, comendas, medalhas, honrarias e congêneres no âmbito dos poderes executivo e legislativo municipal, quando essas pessoas tiverem sido condenadas por sentença judicial transitada em julgado pela prática de crime, independentemente da natureza penal da infração. 

Parágrafo único. A vedação aplica-se também aos projetos de lei de denominação já tramitando na Câmara Municipal que ainda não tenham sido aprovados ou sancionados. 

 Art. 2º Nos casos em que se verificar, a qualquer tempo, que a pessoa homenageada com nome de bem público possuía, à época da homenagem, condenação definitiva, o Poder Executivo Municipal, mediante parecer jurídico, deverá promover a revogação da denominação e abertura de processo para designação de novo nome. 

 Art. 3º Esta Lei não impede a homenagem a pessoas investigadas ou processadas sem decisão definitiva, desde que, até o momento da promulgação da norma de nomeação, não exista condenação penal transitada em julgado. 

 Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar esta Lei no que couber, especialmente quanto ao levantamento de dados necessários à verificação de antecedentes criminais das pessoas homenageadas. 

 Art. 5º - A comprovação de bons antecedentes, para não incidir na proibição do disposto no artigo 1º se dará por meio da certidão de antecedentes criminais da justiça federal e estadual, e, por declaração de boa-fé emitida pela autoridade propositora da homenagem/honraria.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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